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ARACROZ írtlí 
Gabinete do Prefeito ~ 

PROJETO DE LEI N.º 084/2022. 

· ALTERA A LEI N.0 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS DO 

T r p 1'- o 'i Q / ,. Íl ~ ARA. 87, DA L.._,l .4 ..... 8_ &0o, Nu AMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

-'PREFEITO MUNICIPAL DE AR~--;_CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SA.NTO, FAÇO SA.HER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E 

- EU SANCIONO A SEGUINTE LEt: 

Art. 1" O art. 7º da Lei n.º 3.745, de 29 de novembro de 2013, passa a 
vígorar com a seguinte redação: · -

2013. 

"Art. 7° A soma das consignações facultativas por prazo detenninado e 
fodeterminado, previstas nos artigos 5° e 6º, incisos 1 a lJ1 desta Lei, não 
poderá ultraµassar 40% (quarenta por cento) do. vencimento e vantagens 
permanentes do servidor ativ() 'e '-lposentado, sendo 35% (trinta_ e cihco por 
cento)- destinados . · exchls-ivam~rite. a empréstimos e 
financiamentos realiúdos com . instituições financeiras, credenciadas pelo 
Banco Central do Brasil; e 5% (cinco . por c.ento) serão reservados 
exclusivamente pata amortizar despesa -com. cartão de crédito e/ou débito 
prevista no inciso IV do artigo 6º desta Lei. 

Parágrafo úniCo. As consignações facultativas prevista no caput poderão ser 
parceladas ení até 144 (cento _e quarenta e quatro) meses para contrataç.ãó, 
negociação Oll renegocfação." 

Art. 2º Fica revogado o ::i.rt 8º,_ da Lei n.') 3.745, de 29 de novembro de 

Art. 3º Fica revogada a Lei n.<J 4.480, de 23 de junho de 2022. 

Art. 4° Est~ _Lel'~~tr~- ~m v_igor_na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracr:uz, 07 di;; çmtubro de 2022. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 [ Bairro Morobá -Aracruz - ES [ CEP: 29192-733 
- TEL: 273270-7013/7015 [ www.a~acruz.es.gov.br [ EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 

-----~-----------------·----- - -- ____ _._ _________ ----- - -



.. 

_) 

~-1 ~ril_._f_-'_-~{:'I __ .·. 
·Gabinete do Prefeito ~ 

Aracruz/ES, 07 de oütubro de 2022. 

MENSAGEM N.º 084/2022 
SENHOR PRESIDENTE~ SENHORES VEREADORES: 

Com os nossos cumprimentos, vimos encaminhar Projeto de Lei que tem por 
finalidade alterar a redação do art. 7°, da Lei 3.745, de 29 de novembro de 2013,
aumentando o percentual das con-signações em folha de pagamento, de 30% para 40%, 
sendo que 5% (cinco por cento) serão reser\rados exclusivamente para amortizar despesa 
com cartão . de crédito e/ou débito, que poderá ser descontado automaticamente da 
remuneração dos servidores, quando autorizado as consignações facultativas, conforme 
processo eletrônico n.º 21.699/2022. 

Ressalta-se que por meio da Lei n.º 4.537, de 06/10/2022, foi alterado o 
Parágrafo único do artigo 87 da Lei 2.898, de 31 de março de 2006 - Estatuto dos 

_Servidores Municipais de Aracruz-ES, ficando permitido, por consequência, alterar a 
redação do Art. 7º da Lei 3.746/2013, para que os servidores possam usufruir de tal 
beneficio. · 

De idêntica forma, a Medida Provisória n.º 1.132/2022, alterou, parn os 
servidores públicos federais, a margem de consignações facultativas, passando para 
quarenta por cento da remuneração mensal, sendo que cinco por cento ficou reservado 
exclusivamente para amortizar despesas com cartão de crédito. 

Isto posto, e em atenção a um pleito dos servidores, apresentamos Projeto de 
Lei em anexo, que altera a redação do Art. 7° da Lei 3.745/2013, aumentando o percentual 
das consignações facultativas, porém não podendo também ultrapassar a 40% (quarenta 
por cento) do vencimento e vantagens permanentes do servidor, ressaltando que 5% (cinco 
por cento) serão reservados exclusivamente para amortizar despesa com cartão de crédito. 

Importante frisar que a presente alteração não acarreta aumento de despesa 
para a Administração Pública Municipal. 

. Certos da habitual atenção de Vossas Excelências no sentido de acolher e 
aprovar o Projeto ·de Lei que segue em anexo, renovamos nossos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Oficio nº 0130/2022 

Aracruz, 27 de outubro de 2022. 

Para: SISMA- SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARACRUZ 

De: Gabinete do Vereador- Líder do Governo 

Jean Cario Gratz Pedrini 

Assunto: Solicitação informações. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste solicitar um parecer sobre o Projeto 
de Lei nº 084/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o qual ALTERA A LEI N.º 3.745, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ. 

O Projeto de Lei que tem por finalidade alterar a redação do art. 7º, da Lei 3.7 45, de 29 de 
novembro de 2013, aumentando o percentual das consignações em folha de pagamento, 
de 303 para 403, sendo que 53 (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para 
amortizar despesa com cartão de crédito e/ou débito, que poderá ser descontado 
automaticamente da remuneração dos servidores, quando autorizado as consignações 
facultativas, conforme processo eletrônico n.º 21.699/2022. 

Desta forma, solicitamos que esta entidade informe qual o entendimento acerca desse 
projeto de lei. 

Certos de vossa atenção, aguardamos o retorno. 

Atenciosamente, 

~:E:Z PEDRINI 
Vereador 

Cidadania 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.br, e-mail cmacz@terra.com.br 
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Ofício Sisma Nº 182/2022 

Exm. Sr. 

Jean Carlos Gratz Pedrini 

Vereador 

Prezado Senhor, 

Pgnll 6 
ºº 

Aracruz, 08 de Novembro de 2022 

O Sisma - Sindicato dos Servidores Municipais de Aracruz - no uso de suas 
atribuições legais e em resposta ao ofício nº 130/2022 que solicita um parecer sobre 
o projeto de Lei nº 084/2022 que autoriza do chefe do Poder executivo, emitir 
garecer favorável a este projeto de Lei por entender que o servidor será beneficiado 
já que a margem de consignação será maior passando de 30% para 40%, sendo que 
5% (cinco por cento) serão reservadas exclusivamente para amortizar despesa com 
cartão de 'Crédito. · 

Atenciosamente, 
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Oficio nº 0130/2022 

Aracruz, 27 de outubro de 2022. 

Para: SISMA- SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARACRUZ 

'\ 
1 

~e: Gabinete do Vereador- Líder do Governo 
,. 
Jean Cario Gratz Pedrini 

~: Solicitação informações. 

~umprimentando-o cordialmente, vimos através deste solicitar um parecer sobre o Projeto 
de Lei nº 084/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o qual ALTERA A LEI N.º 3.745, 

'DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ARACRUZ. 

O Projeto de Lei que tem por finalidade alterar a redação do art. 7º, da Lei 3.745, de 29 de 
novembro de 2013, aumentando o percentual das consignações em folha de pagamento, 
de 303 para 403, sendo que 53 (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para 
amortizar despesa com cartão de crédito e/ou débito, que poderá ser descontado 
automaticamente da remuneração dos servidores, quando autorizado as consignações 
facultativas, conforme_ processo eletrônico n.º 21.699/2022. 

Desta forma, solicitamos que esta entidade informe qual o entendimento acerca desse 
projeto de lei. 

Certos de vossa atenção, aguardamos o retorno. 

Atenciosamente, 

~ CAR~O GRATZ PEDRINI 
Vereador 
Cidadania 

- Ptlcebü> em ! I -

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 
3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.gov.br, e-mail cmacz@terra.com.br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃ 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 084/2022 

EMENTA: ALTERA A LEI N. 0 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE 

DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS 

DO ART. 87, DA LEI N.0 2.898/06, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI -Vereador 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relataria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

) atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 084/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual ALTERA A LEI N.0 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE 

DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS 

DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

Projeto de Lei que tem por finalidade alterar a redação do art. 7°, da Lei 3.745, de 

29 de novembro de 2013, aumentando o percentual das consignações em folha de 

pagamento, de 30% para 40%, sendo que 5% (cinco por cento) serão reservados 

exclusivamente para amortizar despesa com cartão de crédito e/ou débito, que 

poderá ser descontado automaticamente da remuneração dos servidores, quando 

Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracruz- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracruz.es. leg. br e-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es. leg. br 
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autorizado_ as consignações facultativas, conforme processo eletrônico n.0 

21.699/2022. 

Ressalta-se que por meio da Lei n.0 4.537, de 06/10/2022, foi alterado o Parágrafo 

único do artigo 87 da Lei 2.898, de 31 de março de 2006 - Estatuto dos Servidores 

Municipais de Aracruz-ES, ficando permitido, por consequência, alterar a redação 

do Art. 7° da Lei 3.746/2013, para que os servidores possam usufruir de tal 

benefício. 

Passo a opinar. 

li - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

(/"",; 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 11, 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

Ili ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracrzi=- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9466 
Site: wiv1ucracru=.es. leg. br e-mail gabinetejeanpedrini@aracni=.es. leg. br 

Gabinete Vereador JEAN PEDRINI Página 2 de 5 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 :da Carta da 

República, incisos 12 e 113, a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem 

ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria, 

tendo em vista que a presente proposição somente dispõe sobre matéria 

orçamentaria. 

Nesse sentido, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais e no campo 

da constitucionalidade material, merecer prosperar. 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
Rua Professor Lobo. 550- Centro-Aracruz-EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9466 

Site: 11'11'11'.aracruz.es./eg.br e-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br 
Gabinete Vereador JEAN PEDRJNJ Página 3 de 5 

------------- ---------------··------- --··---·-- ----



~~fÍ.IJ~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, Ili, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do 

art. 24, 1, § 1° da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a ,.--...., 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico. 

Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracni=- EIS- CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracru=.es.leg.br e-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br 
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VII-CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 084/2022, de autoria do 

chefe do Poder Executivo, o qual ALTERAA LEI N.0 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO 

DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ. Insta mencionar, que este vereador encaminhou um Ofício para o 

'"----) SISMA para saber o entendimento desse projeto de Lei, e o SISMA, foi favorável a 

esse projeto, por entender que o servidor será maior passando de 30% (trinta) para 

40% (quarenta), sendo que 5% (cinco) serão reservadas exclusivamente para 

amortizar despesa com cartão de crédito, esta Relataria se manifesta pela 

CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição. 

Aracruz/ES, 16 de novembro de 2022. 

RATZ PEDRINI 
TOR 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracru=- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9466 
Site: www.aracru=.es. leg, br e-mail gabinetejeanpedrini@aracruz.es./eg. br 

Gabinete Vereador JEAN PEDRINI 
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Gabinete Vereador André Carlesso APROVADO TURr·m ÚMlCO 

.....,,.,,-.,J-.~ff-rF-1'-- ~=~?--

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZA.~~ . ...........--~ 
CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 084/2022. 

EMENTA: ALTERA A LEI Nº 3. 745 rl~?it~9 DE 

NOVEMBRO _DE 2013, QUE D~~J?~W!f.,,~~~OBRE 
CONSIGNAÇAO EM FOLHA DE P!l~~'!1TO', NOS 
TERMOS DO ART. 87, DA LEI,fl~J 2/,~1-~:8/06, NO 
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE ARACRl!lZ'~"' 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
,, 1n~;::1-?tlP 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELA.TÓRIO 

Comissão de 

de 2013, que dispõe 

termos do art. _87 

altera a Lei Nº3.745 de 29 de novembro 

consignação em folha de pagamento, nos 

º 2.898/06, no âmbito do município de 

Aracruz. ·tr;}n';·~~l{, 
íí'" \"'·• \~h i!·,i{,t 

É o preseP;~~11!b;~~~âníÍ~ue, dentro de suas atribuições, este relator 

poss~l·":<qij,jpJí:rl1~sobre a proposiçao, a fim de verificar se o projeto 

está 
1

i~~~;fg1g1\_!f,~rmidade com a lei de responsabilidade Fiscal, se ,m-· 
existe t'orçamento para atender o projeto e se ele atende aos 

'~,} 

critérios da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O projeto de Lei que tem por finalidade alter ar a redação do 

art.7º, da Lei 3.745, de novembro de 2013, aumentando o porcentual 

das consignações em folha de pagamento, de 30% para 40%, sendo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador A!ldré Carlesso 

que 5% (cinco por cento) serão reEervados exclusivamente para 

amortizar despesas com cartão de crédito dos servidores, quando 

autorizado as condições faculte.tivas, conforme processo 

eletrônico nº 21.699/2022. 

Argumenta o autor o projeto que, per meio da Lei n º J4,~1'51 3.7, de 
\!.\ ; : 

06/10/2022, foi alterado o parágrafo único do artá:;g9 '~;?f ,?:a lei 
k'.;; ~-r:{t'HJ-. L, 

2. 8 98 (Estatuto dos Servidores Municipais de Aracru'Z.'.fIDS)a~ ficando 

permitido, por consequência, alterar a 

3.746/2013, para que os servidores 

benefício. 

Finaliza afirmando que o projeto 

administração pública 

Relato do necessário, 

passo a emitir parec~r . 

com 10 

l1 
7° da Lei 

de tal 

a despesas para a 

folhas, pelo que 

.,, ':iC'.~"111 
II - DA COMPET~fj(CL.~Ü,DA~:~g~ÍSSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇÃO 
E TOM87ADA DE CÔNTAlS··, 

.~,., .. ~~;;,::::rr 1:·i1, 
A comissãc6~;;~e ":E'ti?;10mia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-

. ~tn~-L'.i;·~,. \{lt:-:,. , . 
Comissã<!J.l~,P,ermanem:e criada na forma do Art. 28, II, do Regimento 

·'tb. r~.f ii~ :.t~~H 1 ~,, 
InternR;~'âesta Casa, tem por objetivo de realizar estudos e emitir 

~lt 
parecer~s sobre as matérias submetidc.s ao seu exame, devendo se 

manifestar acerca do aspecto Econômico-Financeiro das 

Proposições. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Esclareça-se que as comissões são órgãos técnicos criados pelo 

Regimento Interno com a Íinalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. 

Dessa Íorma, com relação a determinadês proposições e ou projetos, 

as comissões se maniÍestam emitind~ opinião o 

assunto, por meio de pareceres. 

Dentro desse contexto, vejamos as atr~buições art. 30, 

II, do Regimento Interno, 

Como 

"Art. 30 Sem prejuízo do disposto no 
compete: 

;:P1;i}~3" 
II - À Comissão de Economia, ~in:a,nçals,sf'F:il~µalização e Tomada de Contas, 
os aspectos econômicos e fin21fi~~lros,\ }e,.jYespecialmente: 

i't'/ ' A' <i\J}&t" 
ft:;'. 'tc'f 

a) A matéria tributária, aÔértura .de crédito adicional, operações de 
crédito, dívida pública, ani~lé" .. ias'Í~;' remissões de dívidas e outras que, 

"'~.i~,:}:&f_l/ 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município, 
ou repercutem no o.átrimônio municipal . ... '~~l ,_,~!pi,., 

"_,.tj~'h;;;q* 

b) Os projetos de ~1ª/)Pi»F;',lurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e, privativament~~l ·it!t{f!l!rojj~to do orçamento anual e da prestação de contas 
do Prefeito %Y~~~~?~'.tltlfe(da Mesa da Câmara. 

r-~~w1.h,t ~·~:ti·,. . 
c~ Todas a~' pfü~estt;ções que, quanto a:::i aspecto financeiro, concorram 
diretamente,};para;raumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita 

·públi~1-lrnt11,;~:.h:,r1t
1 

,c;ct) Tod~í=t 1 as 'proposições decorrentes da competência prevista no artigo 
i.H1

6l;i©,9;,.Cohls;tituição Estadual e artigo 84 da Lei Orgânica do município." 
\lL A~)l:-~~~~i>, 
\Ht1f 
~~kiÍicado, a comissão é instada a opinar sempre que os 

·~;··, 

projetos possam repercutir no patrimônio Municipal, incluindo 

aquelas que tratem do plano Plurianual, e se atende aos critérios 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

Assim, sem mais delongas, pertinente a analise por esta comissão, 

vez que, em tese, altera a legislação aplicável a folha de 

pagamento do município. 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

1i};rnr i · 
Como . visto alhures, esclareça-se que as comissões §âo ókgãos 

{dft::tfy \k~~h1: <{~/ 
técnicos criados pelo Regimento Interno com a ,iiinB:~J:ââde de 

t:·: 1fZ l·t> '~ t 
·•••· •i.c;.' .1) 

discutir e votar proposições que são apresenta~$s·:<~:< G:;ªfflara. 

'ft2J~·:J} 
4t,;ff t~ p 

Com relação a determinadas proposições efbou os, as comissões 
"-{~>~. 

se manifestam emitindo opinião técnica,A~'~'B{;~ assunto, por meio 
- . - - . \ >''11. (!til 

de pareceres, valendo ressalta~ quí1(?11'3, 8~m~~,~ão de Constituição, 
-,"> ': <r,, '\ i;f 

Legislação, Justiça e Redação,1;f:Q;} fay;~i~,\i:el a matéria em comento. 
,(tfr )~\, .. '.'~/ 

'·,j'·'·.···· . . ' ~. 'fo 
t.t> ;'{·...' 

A presente proposta de Proj etóil~~--1~;:l_ Municipal tem como objetivo, 
<_ ;\;.~,J:t)i}' 

em apertada síntese, .i alter ar a Lei N ° 3. 7 4 5 de 2 9 de novembro de 

2O13, que dispõe sog,rfê1l\gconsignação em folha de pagamento, nos 
H'( ~ tiÍJ- f?, -

termos do art .. 87 1 1toa~t~'êi:~foº 2.898/06, no âmbito do município de 
{ti-:·) ·(·iHt. ·>.,~~·íHr} 

Aracruz, aumen~~pdõlk.º porcentual das consignações em folha de 
~:;;;;- ""ltl_>} '\>*) 

,J~t ~fL. '·t-
p a game n t O, de ·fü,0% '§>J:~:ra 4 0%, sendo que 5% (cinco por cento) serão 

,,~i~1 \~;~:;,_ Ar/ 
reservados iJ;~k~;i_":Q:r~1~tamente para amortizar despesas com cartão de 

. .· 4ttf~ . "ttf~? 
créd~tt:r~iit0os;'.l;~,e~t'idores. 

'{~, »;1·~{s_~ 11i· ~ ':·H-
L} ,.·!lid,h. 
~ti~;-~-~,;~: . ~r t» 

Dentro ·~~~sse contexto, não há óbice a sua. tramitação, vez que não 
" 

há conflito com os preceitos da Constituição Federal de 1988, não 

se identifica de aplicação de ~ecQrsos próprios, qu despesas dele 

decorrentes, pelo que aponto haver regularidade em relação aos 

ditames da Lei de responsabilidade Fiscal. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

Com base nos argumentos acima esposados, aponto haver 

regularidade em relação aos ditames da Lei de responsabilidade 

Fiscal, bem como com os retoques na Lei de Diretrizes 

orçamentarias e no plano Plurianual, atendendo assim critérios e 

requisitos necessários. 

IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto d~,i.:~e 

instado a opinar se o projeto está em conformf~ã~cl~r'l~om a Lei de 
i't$fi-!4;;,{",_ ~ /~~~l:(:11' 

responsabilidade Fiscal / se exis.te, ~ry~~:1t.~1~1),JV.!;5'ara atender o 

projeto e se ele atende aos cri teri01stj:déül11illi:ei de Diretrizes 

Orçamentárias e o plano plúrianual, 
~riYf " , ~ \;:~+·, .. , ~-
sua Relatoria se manifesta 

pela REGULARIDADE da proposição, 
,11.jEl:O· 
't' ar 

Jf, >'.e:( 

'~ttt;~ 
<t<~s~ 

)11 lt,• 
Com base nos fundamentos acrm,p de~~neados, 

,;,·, .11>1 
a matéria. 

''.>f:;Jüí?' 

de 2022. 

CARLESSO 
vereador 

PROGRESSISTA 

emito voto FAVORÁVEL 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabinetear.drecarlesso@aracruz.es.leg.br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.190-062 

Página 5 de 5 



?B1muf/1ra ~Uef/xd de !ff m&ntff 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pág. 
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 87ª Sessão Ordinária Data: 19/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 084/2022 -ALTERA A LEI N.º 3.745, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE 
VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 1 X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz- E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 87ª Sessão Ordinária Data: 19/12/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 084/2022 -ALTERA A LEI N.º 3.745, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

VEREADOR 
PROJETO DE LEI 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRA TZ PEDRINI X 

JOSE GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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OFÍCIO N!! 597 /2022 
Gabinete da Presidência 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Pg nº 

± CMA 

Aracruz, 20 de dezembro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 084/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei nº 084/2022 -
Altera a Lei n.º 3.745, de 29 de novembro de 2013, que dispõe sobre consignação em folha de 
pagamento, nos termos do Art. 87, da Lei n.º 2.898/06, no âmbito do município de Aracruz, o 
qual foi aprovado em Turno Único na 87ª Sessão Ordinária, realizada em 19/12/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

de Aracruz/ES 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
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Gabinete do Prefeito . . "· 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 374/202~ 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz -ES 

Assunto: Encaminha Lei 
Referência: Processo n. º 24.070/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 21 de dezembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.558, de 21112/2022, 
sancionada por este Executivo nesta data, para apreciação dessa conceituada Casa 
Legislativa. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá ·· Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013!7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeiro@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.558, DE 21112/2022. 

SANCIONADO ALTERA A LEI N.º 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS DO 
ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

Em .;2J i~~. 
,&a;;Ql 

Pro~ Municipal 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O art. 7º da Lei n.º 3.745, de 29 de novembro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

2013. 

"Art. 7° A soma das consignações facultativas por prazO determinado e 
indeterminado, previstas nos artigos 5º e 6º, incisos 1 a III desta Lei, não 
poderá ultrapassar 40% (quarenta por cento) do vencimento e vantagens 
permanentes do servidor ativo e aposentado, sendo 35% (trinta e cinco por 
cento) destinados exclusivamente a empréstimos e 
financiamentos realizados com instituições financeiras, credenciadas pelo 
Banco Central do Brasil, e 5% (cinco por cento) serão reservados 
exclusivamente para amortizar despesa com cartão de crédito e/ou débito 
prevista no inciso IV do artigo 6° desta Lei. 

Parágrafo único. As consignações facultativas prevista no caput poderão ser 
parceladas em até 144 (cento e quarenta e quatro) meses para contratação, 
negociação ou renegociação." 

Art. 2º Fica revogado o art. 8º, da Lei n.º 3.745, de 29 de novembro de 

Art. 3º Fica revogada a Lei n.º 4.480, de 23 de junho de 2022. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefoitura Municipal de Aracruz, 21 de dezembro de 2022. 

~e--~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morodá -Aracruz - ES ! CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMA'L: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Despacho: ARQUIVADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

650 / 2022 

1 1111 111 

Sancionada a Lei nº 4.558, de 21 de dezembro de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 

Aracruz, 28 de Dezembro de 2022 08:00 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 28 de Dezembro de 2022 08:01 Usuário: wpereira 

Folha nº: 1 
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